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Marcacao

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCACAO

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.D00 OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitagdo: Assessoria técnica na elaboracéo de relatérios estatisticos e de produgdo através de

alimentacéo dos dados nos sistemas de informagdo CNES SAl PO, BPA e sus prontudrio eletrénico dos cidad&o coleta de dados
simplificada, vigilancia sanitaria e ambiental, voltados a atengéo basica.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagio devera ser compativel com os valores praticados pelo mercado,
considerados os pregos constantes de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execugéo do objeto.

2.2.Na pretensa contratagdo o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio da utilizagéo do seguinte parametro:
pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, mediante solicitagéo formal de cotagao, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que ndo tenham sido obtidos os orgamentos com mais de seis meses de antecedéncia da data de divulgagéo do edital:
2.2.1.8alienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente
cadastrados no ambilo desta Administrag@o considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratagéo, o seu
desempenho positivo relativamente a contratagdes ja realizadas; sem prejuizo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatéria,
feita através de consultas a enderecos eletrénicos de entidades publicas que realizaram com éxito contragées semelhantes.

2.3.Com base nos custos para execucao do objeto da contratacéo, definidos por meio de parametro de aferigdo do melhor preco na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor prego encontrado.

2.4.Més que serviu de base para elaboragéo da pesquisa de mercado: Abril de 2025.

CcODIGO DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE [QUANTIDADE| P.UNITARIO P. TOTAL

1 \Assessoria técnica na elaboragdo de relatérios estatisticos e de MES 12 3.000,00 36.000,00
produgdo através de alimentagdo dos dados nos sistemas di

informagdo CNES SAl PO, BPA e sus prontuario eletrénico do

cidadéo coleta de dados simplificada, vigilancia sanitaria e ambiental,

wvoltados a atencéo basica

Total 36.000.00

3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 36.000,00.

4.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATAGAOQ
4.1.0 prazo maximo para a execugéo do objeto desta contratagéo e que admite prorrogagao nos casos previstos na Lei 14.133/21, esta
abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato

Concluséo: 12 (doze) meses
4.2 A vigéncia da presente contratagao sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipdteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposi¢cdes do
Art. 107, por tratar-se a presente contratacéo, de fornecimento continuo.
4.3.0s pregos contratados s&o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderdo sofrer reajuste apds o
interregno de um ano, na mesma proporgao da variagéo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orcamento
estimado, exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do dltimo
reajuste.
4.6.No caso de atraso ou néo divulgacgéo do indice de reajustamento, o Contratante pagaré ao Contratado a importancia calculada pela
ultima variagéo conhecida, liquidando a diferen¢a correspondente téo logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado
a apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferigdes finais, o Indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado,
em substituicéo, o que vier a ser determinado pela legislacéo entdo em vigor.
4.9.Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variag&o do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando for o caso, sera de até um més,
contado da data do fornecimento da documentag&o comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel,
observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento sera realizado mediante processo regular € em observancia as normas e procedimentos adotados, bem como as
disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento de cada parcela.
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